
 

RELATÓRIO DE GESTÃO  DA CÂMARA MUNICIPAL DE PALMARES EXERCÍCIO DE 2022 

 

 

APRESENTAÇÃO 
 
 

Apresentamos o Relatório de Controles Interno da prestação de contas do exercício de 

2022 nos termos que dispõem a Constituição Federal, a Lei Complementar nº 101/2000, 

Instruções Normativas da TCE/PE. Este relatório contém os resultados obtidos mediante o 

acompanhamento e a avaliação dos controles existentes, que visam sanear as possíveis distorções 

que porventura existam. 

Os trabalhos foram realizados tendo como base os procedimentos e rotinas, de manuais 

e orientações pelo Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco, bem como, cartilhas e manuais 

de outros Tribunais de Contas Estaduais. 

 
No âmbito da Câmara Municipal dos Palmares-PE, as responsabilidades sobre a execução 

dos controles inerentes aos atos e fatos administrativos estão diluídas ao longo de sua estrutura 
administrativa e são de competência de todas as suas diretorias e servidores. 

 
Ressalta-se que, a metodologia de controle interno adotada pela Câmara Municipal integra 

o Sistema de Controle Interno Municipal, inclusive prestando contas dos atos praticados por seus 
responsáveis à Unidade de Controle Interno Municipal, situada junto ao Poder Executivo. 

 
O Controle Interno trabalha com a orientação e conscientização da necessidade de se realizar 

os procedimentos dentro dos aspectos legais e visando à eficiência da gestão. 
 
São feitas recomendações internas, no sentido de atender a legislação, bem como às 

Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco. 
 
Da mesma forma, a Controladoria Interna procede, através de levantamentos e verificações 

de dados, a demonstração das fases das despesas e a execução orçamentária, financeira e patrimonial 
desta Casa de Leis. 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

CONTROLE DOS ENCAMINHAMENTO DOS RELATÓRIOS DE GESTÃO FISCAL - RGF 
 
No quadro a seguir relacionamos as datas dos envios dos Relatórios de Gestão Fiscal – RGF, para o site 

do Tesouro Nacional – STN / SICONFI, referentes ao exercício financeiro de 2022. 

 
Período Responsável pelo Envio Data do Envio ao 

STN/SICONFI 
Prazo 
Legal 

Situação 

1º 
Quadrimestre 

Wilmar Pires Bezerra 26.05.2022 30.05.2022 Entregue no 
Prazo 

2º 
Quadrimestre 

Wilmar Pires Bezerra 29.09.2022 30.09.2022 Entregue no 
Prazo 

3º 
Quadrimestre 

Wilmar Pires Bezerra 30.01.2023 30.01.2023 Entregue no 
Prazo 

 

CONTROLE DOS ENCAMINHAMENTO DO SAGRES MODULO EOF, ( Execução Orçamentaria e 
Financeira ). 

 
MÊS Prazo Legal Data da Entrega Situação 

Janeiro 28/02/2022 25/02/2022 Entregue no 
Prazo 

Fevereiro 31/03/2022 30/03/2022 Entregue no 
Prazo 

Março  30/04/2022 29/04/2022 Entregue no 
Prazo 

Abril 31/05/2022 19/05/2022 Entregue no 
Prazo 

Maio 30/06/2022 28/06/2022 Entregue no 
Prazo 

Junho 30/07/2022 15/07/2022 Entregue no 
Prazo 

Julho 31/08/2022 26/08/2022 Entregue no 
Prazo 

Agosto 30/09/2022 25/09/2022 Entregue no 
Prazo 

Setembro 29/10/2022 20/10/2022 Entregue no 
Prazo 

Outubro 30/11/2022 28/11/2022 Entregue no 
Prazo 

Novembro 30/12/2022 26/12/2022 Entregue no 
Prazo 

Dezembro 31/01/2023 29/01/2023 Entregue no 



 

Prazo 

 

LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL NO EXERCÍCIO DE 2022 

Apuração dos limites da despesa total com pessoal no exercício de 2022 ficou em 2,33% (dois 

virgula trinta e três por cento), ficando bem abaixo do limite de 6%. 

 

DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
 

A gestão financeira que compreende a Execução do Orçamento e as Operações Extra 

Orçamentárias, apresentaram ao final do exercício financeiro de 2022, o saldo abaixo relacionado: 

 

CONTA VALOR SALDO 
Caixa – Tesouraria R$ 0,00 
Conta Corrente – Banco do Brasil 9.240-1 R$ 0,00 
TOTAL R$ 0,00 
 

REPASSES EFETUADOS PELO PODER EXECUTIVO DOS SUPRIMENTOS PARA A CÂMARA 
 

Os repasses ao Poder Legislativo totalizaram R$ 5.703.680,04 (Cinco Milhões e Setecentos e Três Mil e 

Seissentos  e Oitenta e quatro Centavos), concluindo que houve cumprimentos do limite máximo 

estabelecido no inciso III do Art. 29-A da Constituição Federal 1988, o que representa 7% (cinco por 

cento) do valor da receita da prefeitura. 

 

 

 



 

 
 

 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

 
 

 
 




